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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 057 DE 02 DE ABRIL DE 2026
Autora: Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB.
Indico realizar a instalação de um aparelho bebedouro na sala de coleta de sangue do Centro de Saúde.
A vereadora signatária, Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Arlene de Souza Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, a presente proposição.

Indicando ao Poder Executivo realizar a instalação de um aparelho bebedouro na sala de coleta de sangue do Centro de Saúde.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo indicar ao Poder Executivo a instalação de um bebedouro na sala de coleta de sangue do Centro de Saúde do município.

Atualmente, a referida sala não dispõe desse equipamento essencial para a prestação de atendimento adequado à população, bem como para assegurar condições mínimas de trabalho aos servidores.

A sala de coleta realiza diversos atendimentos diários, incluindo a coleta de sangue para exames laboratoriais e outros procedimentos, exigindo a permanência de pacientes e profissionais no local por períodos prolongados.

No entanto, pacientes e servidores necessitam se deslocar para outros setores do Centro de Saúde para terem acesso à água, o que gera transtornos e ocasiona o acesso indevido a áreas restritas, expondo os usuários a riscos desnecessários, inclusive de contaminação.

Cumpre destacar que é dever do Município zelar pela adequada prestação dos serviços públicos de saúde, bem como pela manutenção das condições estruturais necessárias ao atendimento da população, em observância ao princípio da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição Federal.

Ademais, a medida contribui para a melhoria da qualidade do atendimento prestado, bem como para a valorização e o bem-estar dos servidores que atuam na unidade.

Diante do exposto, considerando a importância da medida para a melhoria da infraestrutura da unidade de saúde e para a qualidade do atendimento prestado à população, solicita-se ao Poder Executivo a adoção das providências necessárias ao atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 02 dias do mês de abril de 2026.
________________________________

Adilza Soares dos Santos Cardoso
Vereadora PSB
Rua João Francisco Duarte, 715 – Centro – CEP 78.773-000 – Fone/Fax (66) 3494-1199

CNPJ: 32.972.440/0001-05 – E-mail: camara_sjp@hotmail.com

[image: image1.jpg]